
MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SA'.\JTO 

tEI Nº 2.662, DE 16 DE JULHO 2024. 

Altera o art. F da Lei né' I.000, de 6 de 

dezembro de 2002. que dispõe sobre a 

condução de animais da espécie canina no 

Município de Piúma. 

O povo do Município de Piúma, por seus representantes lega aprovou e (:u, Pn:sidente da 

Camarn Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

Arl lº. O art 1º da Lei n° I.000, de 6 de dezembro de 2002, 

redação: 

a vigornr cnm a seguinte 

Email: 

"Arl. 1°. Ficam vedadas: 

L a circulação é a permanência de animais ferozes nas prai<is; 

II. a permanencia de animais em logradouros públicos, 

precipuamente, locais em que haj<1 

como ruas, praças, jardins e parques públicos, e n<:is proximic.fadcs de 

hospitais, ambulatórios e unidades de cn-;in<i públicos e particul<m.:'s, 

§1° - A circulação de animais ferozt'S nos referidos no íncíso l l deste 

artigo será permitida desde que conduzidos ptff maiores d,• 18 (dezoito) anos 

através de guias com enforcador e focinheira 

racial de cada animal. 

pdri1 ;i tipologia 

§2º - Considera-se animal feroz, parn efeito do que detcrmína esta Lei, todt) 

animal de pequeno, médio e grande porte que tem índole de fera e coloca L'm 

risco a integridade do cidadão, dentre~ os ciíes pitbul!, fífo, dobermnn e 

rottweiler-

§3º - Considera-se praia, para efeito do que determina o rnput dcsh:~ <irtígo, a 

orla de terra, em declive suave, ordinariamente coberta de Meia, e que 

confina com o mar. 
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MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

§4" - Serét utilizado o poder de polícia na hipótese de descumprimento de•>te 

artigo, com apreensão imediata dos c<les 

locais vedados". 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na datil de sua publicação. 

Piúma-ES, 16 de Julho de 2024. 

Avenída lzaias Scherrer, 41- 2• andar-Ct>ntm 
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MliNICÍPrO DE PlÚIVfA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'I'O DE PROMULGA ÃO - 28/202 

Promulga a L 2.662 DE 16 DE JULHO 

DE 2024, en1 razão da auséncia da 

Promulgação pelo Prefeito nos tem10s do 

inciso IV, do art. 66, da Lei Orgânica 

Municipal. 

O presidente da Câmara Municipal Piúma, cumprindo o que estahíi o inciso IV, do arL 

66, da LOl'vI - Lei Orgânica MuniciRal, combinado com a alínea '\,", do inciso II, do 

art. 32, do Regímento Interno de~ta Casa.de Leis, ante ;1 irn»rcia do Prdc·ito .'v1unicípat, 

PROMULGA A LEI 2.662 DE 16 DE JULHO DE 2024, com (dois) artí oriunda 

do Projeto de Lei 25/2024, de autoria do Vereador Elber luiL'.:, cujo Autógrafo de I .cí 

de número 15/2024 fora vetado pelo Chefe do Poder tivu, h.'nt:iu :,ido e~lt' 

rejeitado pelo Plenário da Câmara deste Município, nos termos do § , do art. 88 da 

Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 1J6 do Rcgímento IntPrno. Dest;1 feita, 

dada a ciência ao Poder Executivo este permaneceu inerte no prazo rl'gímental, raz5o 

pela qual se firma a presente promulgação. 

Publicada passa a viger e ter eficácia plena a presente Lei, cabendo S<.'U cumprimento 

pelas autoridades municipais e todos os munícipes: dt:vendo observ<:Í-la e executô-la 

fielmente e inteiramente, como contido está. 

Publique-se e cumpra-se, em todo o território do 

Piúma-ES, 16 de Julho de 2024. 
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